
ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Barro 
Lei n$ 14/83, de 7 de Outubro de 1983. 

Autoriza o Sr. Prefeito Muni—" 

cipall dá um aumento da 60% " 

( sessenta por cento) aos funl 

cionários da C'gmara Municipal? 

e dá outras prOvidgncias. 

pàço saber que a CAlmara i:unicipal de Barro Estado do Ceará. 

aprovou a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Sr. Prefeito Municipal de Barro Estado do Ceará, au 

torizado a pagar os funcionários da Camara Municipal com " 

aumento de 60% ( sessenta por cento), sobre seus vencimen" 

tos, conforme decreto apresentado que depois do Parecer da 

Comissan de Finança e Orçamento, foi posto em plenário,ten 

do sido aprovado por unanimidade. 

Art. 22 A presente lei entrará em vigor na data de sua publicaçaor 

revogado as disposiç3es em contrário. 

Sala da Camara Municipal de Barro Ceará, em 07 de outubro" 

de 1983. 
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